COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER SIMPLIFICADO Nº 20/2025-CLJRF

[bookmark: _Hlk193974062]Referência:  Projeto de Resolução nº 300/2025
Assunto: Análise do Projeto de Resolução nº 300/2025, que concede licença à Prefeita Municipal de Carmo da Mata para se ausentar do país, pelo prazo de 15 dias.
Autor: Mesa Diretora da Câmara Municipal.

Relator(a): Guto do Esporte

I. RELATÓRIO	
Conforme suas atribuições regimentais, esta Comissão passa à análise do projeto em termos de legalidade, constitucionalidade e juridicidade. 

II. FUNDAMENTAÇÃO
O Projeto de Resolução nº 300/2025 respeita os princípios da constitucionalidade, legalidade e juridicidade, conforme estabelece a Constituição Federal, a Constituição do Estado de Minas Gerais e a Lei Orgânica Municipal. A proposta está amparada no artigo 76, inciso X da Lei Orgânica do Município, que exige autorização legislativa para o afastamento do Chefe do Executivo Municipal do país, não havendo vício de iniciativa ou qualquer afronta ao ordenamento jurídico.

III. CONCLUSÃO
Por atender aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, esta Comissão apresenta parecer FAVORÁVEL à tramitação do Projeto.
Encaminhe-se à Mesa Diretora para prosseguimento dos trâmites.

Sala das Comissões, 11 de junho de 2025.
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